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ACÓRDÃO
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RELATOR :  Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE :  Alessandro Alves da Silva
ADVOGADOS :  Solon Henriques de Sá e Benevides,

   Jackeline Alves Cartaxo,
   Fabíola Marques Monteiro,
   Arthur Monteiro Lins Fialho e
   Gustavo Oliveira de Sá e Benevides

APELADO :  Ministério Público Estadual

PENAL.  Apelação  criminal. Crime  contra  a  lei  de  licitações.
Inexistência  de  procedimento  licitatório.  Crime material.  Dolo
específico  e  efetivo  dano  ao  erário.  Prova.  Inexistência.  In
dubio pro reo. Condenação insubsistente. Absolvição. Apelação
provida. 

- A prova da inexistência de procedimento licitatório, bem como
do dolo específico e do efetivo prejuízo ao erário, diante de sua
natureza  material,  é  indispensável  para  a  configuração  do
delito  previsto  no  art.  89  da  Lei  n.  8.666/93,  conforme
jurisprudência firmada pela Corte Especial do STJ a partir do
julgamento da APN 480/MG;

-  A fragilidade  do  conjunto  probatório  atrai  a  incidência  do
princípio  in  dubio  pro  reo,  impondo-se  a  absolvição  do
sentenciado, nos termos do art. 386, VII, do CPP; 

- Apelação provida.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade,  em  dar  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  Alessandro Alves da
Silva, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Mista da Comarca de Guarabira, que julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva
para o condenar pela suposta prática do delito previsto no art. 891 da Lei n. 8.666/93 c/c
art.  712 do CP, cominando-lhe uma pena total  de 05 (cinco) anos de detenção, a ser
inicialmente cumprida em regime semiaberto, mais 200 (duzentos) dias-multa, fixados no
valor mínimo.

Posteriormente,  nos termos do art.  1°,  §2°3,  do  DL n.  201/67,  foi
decretada a inabilitação do sentenciado para o exercício de cargo ou função pública,
“eletivo ou de nomeação”, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado
da condenação  (fs. 628/635).

A denúncia imputou ao apelante a prática de dois fatos distintos. 

Inicialmente, a respeito da conduta pela qual foi condenado, narra a
exordial que, ao longo dos exercícios financeiros de 2003, 2004 e 2005, o sentenciado,
então Prefeito  do Município de Pilõezinhos,  teria deixado reiteradamente de efetuar  a
licitação exigida para a contratação do aluguel  do veículo VW/Gol 16v  Power,  de cor
prata, ano 2002, placa KHW-6568, chassi n. 9BWCA05X13P001501, pertencente ao Sr.
Ivanelson Franciso da Silva.

Informa que, pelo aluguel referido, foi pago um total de R$49.000,00
(quarenta e  nove mil  reais),  decompostos  da seguinte  forma:  1)  exercício  de  2003 –
R$12.6000,00  (doze  mi  e  seiscentos  reais)  (empenhos  de  ns.  05771,  07234,  09873,
11371,  12424,  13790,  01601,  02933  e  04227),  2)  exercício  de  2004  –  R$19.600,00
(dezenove mil  e  seiscentos reais)  (empenhos ns.  0396,  15954,  03247,  04758,  01481,
11894,  13111,  14095,  06203,  07463,  09202  e  10928)  e  3)  exercício  de  2005  –
R$16.800,00  (dezesseis  mil  e  oitocentos  reais)  (empenhos ns.  02755,  04367,  05592,
07307, 08753, 10464, 12734, 14231, 15369, 16705, 17809 e 00931).

Quanto  ao  segundo  fato,  destaca  a  inicial  acusatória  que  o
automóvel locado teria sido vendido para o Sr. Vânio Silva de Araújo na data de 25/08/05
e, desde então, não estaria mais prestando serviços para a municipalidade, de modo que
os pagamentos feitos desta data em diante, em virtude do suposto aluguel, teriam sido
objeto de desvio, em proveito próprio ou alheio.

1Art.  89.  Dispensar ou inexigir  licitação fora das hipóteses previstas em lei,  ou deixar de observar  as
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.
2Art.  71 -  Quando o agente,  mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da
mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os
subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. (Redação
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
3§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta a perda de cargo e a
inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação,
sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou particular.
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Ao final, considerando as duas imputações feitas, foi requerida a sua
condenação pelas figuras do art. 89 da Lei n. 8.666/93 c/c art. 1°, I 4, do DL n. 201/67,
respectivamente (fs. 02/05). 

Processado  o  feito,  sobreveio  a  sentença  ora  impugnada,  que
condenou o apelante pela primeira conduta. 

Em suas razões, alega que, ao contrário do que consta da denúncia,
foi realizado prévio procedimento licitatório, na modalidade convite, conforme consta da
documentação juntada às fs.  210/230, o que teria sido confirmado pelos testemunhos
prestados em juízo.

Sustenta que eventuais falhas no procedimento, acaso existam, não
teriam gerado qualquer prejuízo ao patrimônio público, destacando, ainda, que não houve
dolo específico de dilapidar o erário, elemento indispensável para a configuração do tipo
penal. 

Ressalta que a informação do Tribunal de Contas do Estado (TCE),
no sentido de que não consta em seu banco de dados qualquer registro a respeito da
licitação para o aluguel mencionado, não é capaz, por si só, de dar sustentação ao édito
condenatório, acrescentando, ainda, que na lauda de n. 100 constam informações sobre
as  notas  de  empenho,  oriundas  do  próprio  TCE,  o  que  também  demonstraria  a
inexistência do elemento subjetivo da conduta. 

Ademais, reputa incabível a condenação pelo art. 1°, §2°, do DL n.
201/67, visto que não foi condenado por qualquer figura típica prevista no art. 1° daquele
Decreto. 

Ao  final,  requer  a  sua  absolvição.  Alternativamente,  pugna  pela
redução da pena para o mínimo, afastando-se a condenação estabelecida com base no
art. 1°, §2°, do DL n. 201/67 (fs. 637/659).

Em  suas  contrarrazões,  o  Ministério  Público  postula  seja  dado
parcial  provimento à pretensão recursal,  apenas para afastar  a  condenação levada a
efeito com espeque no art. 1°, §2°, do DL n. 201/67 (fs. 662/668).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina pelo parcial  provimento do
apelo, tão somente para decotar a condenação à inabilitação e para o exercício de cargo
ou função pública (fs. 673/680).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

4Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário,
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;
[…]
§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública,  punidos os dos itens I  e II,  com a pena de
reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos.
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A  apelação  deve  ser  provida,  absolvendo-se  o  sentenciado  da
condenação pelo crime do art. 89 da Lei n. 8.666/93.

I – DA MATERIALIDADE DELITIVA

Em sua  sentença,  considerando  o  teor  da  informação  repassada
pelo TCE, o Juiz reconheceu que o apelante dispensou ou inexigiu licitação fora das
hipóteses legais, destacando que, em decorrência disso, gerou um dano ao patrimônio
público, conforme se observa do trecho abaixo (fs. 630/632):

Irei analisar cada uma das condutas imputadas ao acusado.

I – Inexistência de licitações:

A  materialidade  se  encontra  devidamente  comprovada  pelos
documentos acostados aos autos, fls. 70/82 e 100/106.

A documentação acostada aos autos demonstra que o denunciado
gastou R$49.000,00 (quarenta e nove mil reais), ao locar o veículo
VW/Gol 16 V Power, cor prata, ano 2002, placa KHW-6568, ao Sr.
Ivanelson  Francisco  da  Silva,  durante  os  antos  de  2003,  2004  e
2005, sem processo licitatório. 

O ofício n. 0352/2007 da Presidência do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba, in verbis: “Informo-lhe ainda que, de acordo
com  a  pesquisa  efetuada  pela  Auditoria  deste  Tribunal,  não
consta  em nosso[s]  arquivos  nenhuma licitação  firmada  ente
[entre]  aquela edilidade para locação do veículo Gol  de placa
KH2-6568”.

Todas as testemunhas ouvidas em juízo confirmaram a locação do
veículo, apenas o proprietário do veículo informou que ocorreu uma
licitação na modalidade convite. 

O crime do art. 89 da Lei n. 8.666/93 é aquele em que o denunciado
não realizou a licitação nas modalidades previstas na legislação, ou
deixou  de  observar  as  formalidades  pertinentes  à  dispensa  ou
inexigibilidade. 

A punição  penal  incide  não  apenas  quando  o  agente  ignora  as
hipóteses previstas para a contratação direta, mas também quando,
de modo fraudulento, simular a presença de tais requisitos. 

Pela  documentação  acostada  aos  autos  o  denunciado
dispensou  ou  inexigiu  a  licitação  autorizando  de  serviços,
descumprindo os comandos do art. 24 e 25 da Lei n. 8.666/93.

A dispensa ou inexigibilidade de licitação ou o não cumprimento das
formalidades pertinentes à dispensa ou inexigibilidade ocasiona um
prejuízo  patrimonial,  pois  a  falta  de  licitação  gera  compras
superfaturadas, ou impede de terceiros, que não sejam aliados
do prefeito, de participar da licitação, ante a indevida dispensa. 

Sobre o tema diz nossa jurisprudência: 
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[…]

O  denunciado  na  sua  defesa  afirma  que  houve  pequenos  erros
técnicos  e  que  foram solucionados,  e  que  realizou  a  licitação  na
modalidade  convite,  todavia  esta  afirmação  não  condiz  com  a
verdade  dos  fatos,  pois  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Paraíba  acostou  resposta,  ofício  n.  0352/2007,  fls.  130,
informando  que  inexiste  licitação  no  automóvel  locado  no
período de 2003/2005,  portanto a documentação acostada aos
autos de fls. 204/330 não tem nenhuma garantia de legalidade,
podendo  se  constituir  num  ilícito  para  burlar  a  verdade  dos
fatos. 

Vale salientar, que o acusado quando não realizou as licitações
exigidas,  causou  um  grande  prejuízo  ao  erário,  devendo  ser
penalizado por sua conduta. (grifo nosso)

Pois bem. 

Para a configuração do tipo descrito no art. 89 da Lei n. 8.666/93 é
preciso a conjugação de três fatores: dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das
hipóteses legais ou a não observância das formalidades pertinentes, presença de dolo
específico e dano ao erário. 

Na falta de qualquer destes elementos, a conduta queda-se atípica,
não se conformando com a figura do art. 89 da Lei de Licitações.

Compulsando os autos, observa-se que a contratação do aluguel do
veículo, bem como os pagamentos efetuados, é fato incontroverso, devidamente provado
e sobre o qual as partes não apresentam qualquer dissenso. 

Neste sentido, tem-se as notas de empenho, notas fiscais e recibos
de fs. 22/31. Além disso, há as cópias do contrato de locação e recibos de fs. 66/82. Por
fim, consta um ofício enviado pelo TCE atestando a realização de despesas, no total de
R$49.000,00 (quarenta e nove mil reais), pela locação do citado automóvel. Neste mesmo
expediente, aquela Corte informou que havia emitido parecer favorável à aprovação das
contas da edilidade, referentes aos exercícios de 2003 e 2004, destacando que, àquele
tempo, ainda se encontrava sob a análise a prestação de contas do exercício de 2005  (fs.
99/106). 

 
Portanto, a contratação, bem como o desembolso de verba pública,

restou devidamente comprovado nos autos. 

Passando  adiante,  observa-se  que  a  sentença  condenatória
considerou  que  não  foi  feito  qualquer  procedimento  licitatório  para  a  contratação  do
aluguel do veículo indicado na denúncia.

Para  tanto,  o  Magistrado  fundamentou  seu  convencimento  no
conteúdo do ofício n. 0353/07-TC-GAPRE, enviado pela Presidência do TCE, através do
qual  se  afirmou  que  não  constava  nos  arquivos  daquela  Corte  de  Contas  “nenhuma
licitação firmada por aquela edilidade para locação de veículo Gol de placa KHW-6568” (f.

5/9
AC_00017256020098150181_06



130).

De outro lado, a defesa trouxe aos autos cópia de documentação
referente a um processo licitatório na modalidade convite (convite n. 00001/2004), que
afirma ser justamente a licitação que teria culminado com a contratação do aluguel do
citado automóvel (fs. 210/253). 

Do que foi carreado, há a constituição da comissão permanente de
licitação por ato do Prefeito (f. 212), pesquisa de preços (fs. 214/222), ata de recebimento
e abertura de propostas (fs. 239/242), quadro comparativo dos preços apresentados (f.
243), decisão da comissão permanente de licitação sobre a proposta considerada mais
vantajosa (f. 244), parecer jurídico pela regularidade do procedimento (f. 245), decisão do
Prefeito homologando o resultado da licitação, com a consequente adjudicação do objeto
licitado (fs. 246/247), e contrato de locação, firmado entre o vencedor da licitação, Sr.
Ivanelson Franciso da Silva, e o Município de Pilõezinhos, na pessoa do então Prefeito,
ora apelante (fs. 248/249). 

Tais documentos, se não são aptos a comprovar a efetiva existência
do  processo  de  licitação  na  modalidade  convite  –  visto  se  tratar  de  meras  cópias,
desprovidas de autenticação que pudesse atestar a sua integral veracidade – prestam-se,
de outro lado, a lançar fundada dúvida sobre a imputação declinada na denúncia. 

Conquanto o TCE tenha dito que não havia registro do procedimento
licitatório em seus arquivos, tal fato, por si só, não traduz a certeza indispensável para a
condenação pela figura do art. 89 da Lei n. 8.666/93, posto que a defesa carreou aos
autos  documentos  capazes  de  projetar  forte  questionamento  acerca  da  acusação
imputada na denúncia. 

Sobreleva  destacar,  nesta  quadra,  que  foi  o  próprio  TCE,  como
acima  visto,  quem  emitiu  parecer  favorável  à  aprovação  das  contas  referentes  aos
exercícios 2003 e 2004 da gestão do apelante à frente do executivo municipal. 

Embora  não  vincule  o  juízo  criminal,  tal  fato  enfraquece,  senão
desautoriza, a conclusão de que não foi realizado procedimento licitatório, levada a efeito
com base  exclusivamente  no  ofício  n.  0353/07-TC-GAPRE,  onde  o  TCE reportada  a
inexistência de registro nos seus arquivos sobre eventual licitação para a contratação do
aluguel indicado na denúncia (f. 130).

Diante do que foi apresentado ao longo da instrução, o Magistrado
de primeiro grau não poderia, sem maiores elementos, realizar juízo meramente subjetivo,
reputando os documentos trazidos pela defesa como sendo um possível “ilícito para burlar
a verdade dos fatos”.

Se dúvida havia, ao Julgador caberia lançar mão do disposto no art.
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156, II5, do CPP ou proferir sentença absolutória, nos termos do art. 386, VII6, do CPP. 

A prova colhida, pelo que é dado apreender do caderno processual,
é escassa e insuficiente para arrimar um decreto condenatório, posto que não há certeza
quanto a não realização de procedimento licitatório.

Demais  disso,  quanto  ao  elemento  subjetivo  da  conduta  e  ao
resultado naturalístico da ação, observa-se que a denúncia sequer narrou a existência de
dolo específico e de dano ao erário (fs. 02/05).

Por  sua  vez,  a  sentença  não  indicou  qualquer  prova  que
demonstrasse a existência do aspecto volitivo e do prejuízo ao patrimônio público, sem os
quais a conduta não se subsume ao preceito incriminador do art. 89 da Lei de Licitações. 

Ainda que não tivesse existido o prévio procedimento licitatório,  o
que não restou demonstrado nos autos, como já visto, mesmo assim, seria necessária a
conjugação destes dois outros elementos para a configuração do delito.

Quanto ao dolo específico, a sentença foi silente. 

Já no que se refere ao dano ao erário,  utilizou-se de expressões
abstratas e genéricas, sem qualquer comprovação efetiva, limitando-se a afirmações do
tipo  “causou  um  grande  prejuízo  ao  erário”  ou  “a  falta  de  licitação  gera  compras
superfaturadas”.

Tais requisitos, diante da reconhecida natureza material do crime em
tela,  são  indispensáveis  para  a  configuração  do  delito  previsto  no  art.  89  da  Lei  n.
8.666/93, conforme jurisprudência firmada pela Corte Especial do STJ no julgamento da
APN 480/MG.

Em caso análogo ao dos autos,  em que a sentença se limitou a
verificar a inexistência de prévio procedimento licitatório, sem indicar, na prova dos autos,
a presença de dolo específico e de dano efetivo ao erário, decidiu o STJ, com base na
sua pacífica jurisprudência, pela atipicidade da conduta, concedendo a ordem de habeas
corpus de ofício para trancar a ação penal que estava em curso.

Eis o julgado:

DISPENSA  OU  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  FORA  DAS
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI (ARTIGO 89 DA LEI 8.666/1993).
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DO  DOLO  ESPECÍFICO
PARA  A  CARACTERIZAÇÃO  DO  CRIME.  ATIPICIDADE  DA
CONDUTA. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO.

5Art.  156.  A prova  da  alegação  incumbirá  a  quem a  fizer,  sendo,  porém,  facultado  ao  juiz  de  ofício:
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
[…]
II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir
dúvida sobre ponto relevante. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
6Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:
[…]
VII – não existir prova suficiente para a condenação. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
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1.  Após o julgamento da Apn 480/MG, a Corte Especial  deste
Sodalício sedimentou o entendimento de que o delito previsto
no  artigo  89  da  Lei  n.  8.666/93  exige  comprovação  do  dolo
específico do agente em causar dano ao erário, bem como do
efetivo prejuízo à Administração Pública.
2. No caso dos autos,  tanto o édito repressivo quanto o aresto
que o confirmou deixaram de se reportar a qualquer atitude do
paciente capaz de caracterizar o necessário dolo específico de
causar  prejuízo  ao  erário,  tendo  apenas  consignado  que
efetuava a contratação de serviços médicos de oftalmologia e
adquiria materiais de laboratório sem a realização do necessário
procedimento  licitatório,  o  que,  como  visto,  se  mostra
insuficiente para a caracterização do crime previsto no artigo 89
da Lei 8.666/1993.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para
determinar o trancamento da ação penal deflagrada em desfavor do
paciente, expedindo-se alvará de soltura em seu favor7. (grifo nosso)

Este também tem sido o entendimento desta Câmara Criminal:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. Litisconsórcio. Figura estranha ao
Processo  Penal.  Mutirão.  Identidade  física  do  juiz.  Ofensa
inocorrente. Sentença sucinta. Fundamentação. Validade.  Licitação
(art.  89  da  Lei  n.  8.666/93).  Atipicidade  da  conduta.  Dolo
específico.  Ausência  de  comprovação.  Falta  de  prejuízo  ao
erário.  Condenação  que  não  pode  ser  mantida.  Absolvição.
Provimento do recurso. 
[…]
Desde o julgamento da Apn 480/MG, julgada pela Corte Especial
do STJ em 29/03/2012, tem prevalecido o entendimento de que o
delito previsto no art. 89 da Lei nº 8.666/1993 possui natureza de
crime  material,  exigindo-se,  pois,  para  sua  configuração,  a
comprovação  de  efetivo  prejuízo  ao  erário,  bem  como  a
demonstração  do  dolo  específico  de  causar  dano  à
Administração Pública8. (grifo nosso)

À  vista  do  que  consta  dos  autos,  conclui-se  que  não  restou
comprovada a inexistência de procedimento licitatório, bem como não há qualquer prova
que demonstre o dolo específico e o dano ao erário, de modo que, com base no princípio
in dubio pro reo, em atenção ao disposto no art. 386, VII, do CPP, impõe-se a reforma da
sentença,  absolvendo-se  o  apelante  da  condenação  pelo  crime  do  art.  89  da  Lei  n.
8.666/93.

II – DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  dou provimento  à  apelação  para  reformar  a
sentença e absolver  o  apelante,  Alessandro Alves da Silva,  nos autos qualificado,  da
condenação pela suposta prática do crime descrito no art. 89 da Lei n. 8.666/93.

7(HC 299.351/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 26/11/2014)
8(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007916220118150301, Câmara Especializada Criminal,
Relator DES JOAO BENEDITO DA SILVA , j. em 21-10-2014)
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara
Criminal.  Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho e João Batista Barbosa (Juiz de
Direito  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro  Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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